
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano I - Nº 1sense dos Municípios - Ano I - Nº 1sense dos Municípios - Ano I - Nº 1sense dos Municípios - Ano I - Nº 1sense dos Municípios - Ano I - Nº 13737373737 -  -  -  -  - QuQuQuQuQuararararartttttaaaaa-feir-feir-feir-feir-feira a a a a 2929292929 de novembro de 2006 de novembro de 2006 de novembro de 2006 de novembro de 2006 de novembro de 2006

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

PREGÃO ELETRONICO

030/2006

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico nº. 030/2006 no dia 11/12/2006 às 09:00 horas (Horário de Brasília), que será regida

pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com

aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 030/2006.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para as escolas municipais

indígenas Babaçu e Tripa, conforme convênio n° 812081/2005 firmado entre o município e o MEC/FNDE.

REALIZAÇÃO: 11/12/2006.

ABERTURA DA SESSÃO: 09:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 29 de Novembro de 2.006.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT faz,
saber que a proposta vencedora do  Tomada de Preços 12/2006, foi: M. Schemberg-ME.

Água Boa - MT, 29 de Novembro de 2006.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

 LEI N.º 695/2006, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006

Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de Contrapartida municipal para implementar

o Programa Carta de Crédito - Recursos FGTS na modalidade produção de unidades habitacionais,

Operações Coletivas, regulamentado pela Resolução do Conselho Curador do FGTS, número 291/98 com

as alterações da Resolução n.º 460/2004, de 14 DEZ 04, publicada no D.O.U. em 20 DEZ 04 e Instruções

normativas do Ministério das Cidades e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE – ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para a aquisição

ou construção de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes necessitados, implementadas

por intermédio do Programa Carta de Crédito – Recursos FGTS - Operações coletivas, regulamentado

pela Resolução n.º 291/98 com as alterações promovidas pela Resolução n.° 460/04 do Conselho Curador

do FGTS e Instruções Normativas do Ministério das Cidades.

Art. 2º - O Poder Público Municipal fica autorizado a disponibilizar áreas pertencentes ao patrimônio

público municipal para neles construir moradias para a população a ser beneficiada no Programa e a

aliená-las previamente, a qualquer título, quando da concessão dos financiamentos habitacionais de que

tratam os dispositivos legais mencionados no artigo 1º desta Lei, ou após a construção das unidades

residenciais, aos beneficiários do programa.

§ 1º - As áreas a serem utilizadas no Programa deverão fazer frente para a via pública existente,

contar com a infra-estrutura básica necessária, de acordo com as posturas municipais.

§ 2º – Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo

envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento,

Fazenda e Desenvolvimento, além de autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação.

§ 3º – Poderão ser integradas ao projeto outras entidades, mediante convênio, desde que tragam

ganhos para a produção, condução e gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção imediata

de unidades habitacionais, regularizando-se, sempre que possível, as áreas invadidas e ocupações

irregulares, propiciando o atendimento às famílias mais carentes do Município.

§ 4º – Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder Público Municipal ou Estadual

a título de contrapartida, necessários para a viabilização e produção das unidades habitacionais, não será

ressarcidos pelos beneficiários.

§ 5º – Os beneficiários do Programa serão eleitos por critérios sociais e sob inteira responsabilidade municipal.

§ 6º - Os beneficiários, atendendo as normas do programa, não poderão ser proprietários de imóveis

residenciais no município e nem detentores de financiamento ativo no SFH em qualquer parte do país.

Art. 3º - A participação do Município dar-se-á mediante a concessão de contrapartida consistente

em destinação de recursos financeiros ou através de bens e serviços.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do Município, correrão

por conta da dotação orçamentária:

06.003.16.482.0021.1024 – Construção de Casas Populares

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Novo Horizonte do Norte - MT, em 28 de Novembro de 2006.

JUNIOR PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta

 LEI Nº 696, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006.

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer doação dos Lotes Urbanos ao Estado de

Mato Grosso, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte, aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doação ao Estado de Mato

Grosso, dos Lotes 01 ao 18 da Quadra 01 e Lotes 01,05,07,09,011,013,015 e 017 da Quadra 02, localizados

no Conjunto Habitacional Bela Vista, conforme memorial descritivo e planta em anexo.

Artigo 2º -  As despesas decorrentes com registros dos referidos lotes, correrão por conta do Estado.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, 28 de novembro

de 2006.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Rio Branco

LEI MUNICIPAL Nº 411, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município de Rio Branco

para o Exercício Financeiro de 2007 e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, Sr Antonio Milanezi, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa do

Município de Rio Branco, relativo ao Exercício Financeiro de 2007, abrangendo os Poderes Legislativo e

Executivo, seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e Indireta.

Art. 2º - A Proposta Orçamentária Anual será elaborada em consonância com as diretrizes fixadas

nesta Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição federal, na Lei Federal N.º 4.320, de 17/

03/64, na Lei Complementar N.º 101, de 04/05/2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ) e na Lei Orgânica

Municipal, tendo seu valor fixado em reais, com base na previsão de receita fornecida pelos órgãos

competentes quanto às transferências legais da União e do Estado para o exercício e comparadas com a

arrecadação verificada no primeiro semestre de 2006 e Projetada, no concernente à tributos e outras

receitas arrecadadas diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-

se o comportamento da arrecadação no primeiro semestre de 2006, os efeitos das alterações na legislação

tributária até 31 de dezembro de 2006, da variação de índices inflacionários correntes e previstos até

dezembro de 2006, do crescimento econômico e das ações fiscais oriundas do poder público municipal, ou

quaisquer outros fatores que possam influenciar de maneira relevante no comportamento da arrecadação.

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I – Projeção da Receita e da Despesa para 2007/2009;

II -Anexo de metas e prioridades para 2007;

III. - Anexo de Riscos Fiscais;

IV – Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de conservação do patrimônio

público e providências a serem adotadas.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos princípios da legalidade, legitimidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e probidade administrativa, devendo

primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e transparente,

direcionada para a prevenção de riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das

Contas Públicas e estar voltado para:

§ 1º - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas de resultados entre receitas e despesas;

§ 2º - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer a limites e condições no que tange

a renúncia de receita, a geração de despesas com pessoal, a dívida consolidada, às operações de crédito,

inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de garantias e à inscrição em restos a pagar.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2007

Art. 4º  - Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as metas e as prioridades para o

exercício financeiro de 2007 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possui caráter indicativo

e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela

lei orçamentária.

EDITAL  DE   CONVOCAÇÃO

DISPÕE   SOBRE   A  CONVOCAÇÃO DE  ASSEMBLÉIA   GERAL  MUNICIPAL     EXTRAORDINÁRIA

No uso de minhas atribuições legais, convoco todos os interessados dos segmentos e entidades

artístico-culturais, pessoas físicas ou jurídicas de natureza públicas e/ou privadas que enquadram-

se nas seguintes áreas : Artes Cênicas, Áudio Visual, Humanidades, Música, Artes Visuais,

Patrimônio Histórico, Cultural Popular e Produção Cultural de Município de  Poconé para uma

sessão de ASSEMBLÉIA GERAL MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no próximo

dia 04 de Dezembro de 2006 ( segunda-feira ) no Auditório da Secretaria Municipal de Educação,

com a primeira convocação às 08:00hs e, em segunda e ultima convocação as 08:30hs. Para a

apreciação da seguinte ordem do dia:

PAUTA  DA  REUNIÃO:

 - Eleição de delegados, para a participação na Assembléia Geral do  Pólo  Regional da Região Sul

(baixada cuiabana ) , conforme Regimento Eleitoral para a composição de Conselho Estadual de Cultura

de Mato Grosso.

-  Escolha de um Representante para  compor a Comissão Eleitoral da Assembléia  Geral  Pólo

Regional.

Enair Regina Martins

Secretária de Educação Cultura

Esporte e Lazer
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CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO

 E ALTERAÇÕES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2007

Seção I

Da Organização dos Orçamentos do Município

Art. 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes

do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,

bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município,

direto ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos

da Fazenda Municipal.

Art. 6º - Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria

de programação (créditos orçamentários) com suas respectivas dotações.

§ 1º As atividades, projetos e operações especiais poderão ser desdobrados em subtítulos (subprojetos

ou subatividades), abertos por Decreto do Poder Executivo, para especificar sua localização física integral,

parcial ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos (recursos vinculados), não podendo haver

alteração das respectivas finalidades, produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos para o respectivo

título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com

vinculação de suas metas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 7º - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias e/ou em categorias de

programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis

pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária deverá ser encaminhado pelo executivo ao Legislativo até o dia

30 de setembro de 2006 e será constituído de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma

definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II, da Constituição;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da

seguridade social; e

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, informando, saldos de créditos especiais,

situação esperada dos restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e

da despesa;

§ 2º. Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos referidos, para cada unidade

administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 9º - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município encaminhará ao

Poder Executivo, até 31 de agosto de 2006, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação

do projeto de lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 10 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e

corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 4 % (quatro por cento) da Receita Corrente Líquida

prevista para o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação;

III – será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentário; e

IV – suporte orçamentário às dotações que se fizerem insuficientes.

Art. 11 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101,04 de maio de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da

Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas cujo valor não ultrapasse os

limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 12 - O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária

para 2007, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8o da Lei Complementar

no 101 de 2000.

§1º. Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o Poder Legislativo, em até dez

dias da publicação da Lei Orçamentária, encaminhará ao Executivo a sua necessidade de repasses

financeiros, estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2007.

§ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar

no 101, incluindo seu desdobramento por origem de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.

Seção III

Dos Recursos Correspondentes às Dotações

 Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados  ao Poder Legislativo

Art. 13 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2007, para efeito de

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito por cento)

sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2006, nos termos do art. 29-A da

Constituição da República, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada

até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no

Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse

ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para

a elaboração do orçamento:

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo indicará

as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Legislativo

indicará os créditos orçamentários a serem suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente previsto.

Art. 14 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes às

dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues
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até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo,

observados os limites anuais de 8% sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A da

Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2006, conforme previsto no artigo anterior.

§ 1º. Em caso da não elaboração do referido cronograma, os repasses se darão na forma de duodécimos

mensais, iguais e sucessivos, respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º. Considera-se receita tributária e de transferências para fins de cálculo do orçamento do Poder

Legislativo, desde que efetivamente arrecadadas:

a) os impostos;

b) as taxas;

c) a contribuição de melhoria;

d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

e) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

f) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;

g) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;

h) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias

e Serviços – ICMS

i) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96;

j) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;

k) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação.

Art. 15 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente

em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos será devolvido ao Poder

Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas do

Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exercício financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 16 - A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a demonstração da execução orçamentária

e contábil do mês e até o mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e

avaliação  dos Resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos

Art. 17 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será

efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas

de governo.

Art. 18 - Os serviços de contabilidade do Município organização sistema de custos que permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d) a tomada de decisões gerenciais.

Art. 19 - A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de forma contínua pelo sistema

de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em análise sobre o desempenho

da gestão governamental através da movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o

custo das ações que integram os programas e a evolução, em termos de realização dos produtos das

ações e o atingimento de suas metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização

externa concluir sobre a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º. Anualmente, em audiência pública promovida para fins de propiciar a transparência e a participação

popular na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante a sociedade, a eficácia e a

eficiência da gestão, demonstrando o planejamento realizado em comparação com o executado no que se refere

aos indicadores de desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.

Seção V

Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art 20 - Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei orçamentária e

seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em

andamento com recursos necessários ao término do projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, efetivamente, o

Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

§ 1º. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos

em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento

dos projetos em andamento e novos.

§ 2º. O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimento do parágrafo único

do art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º. É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimento de que trata o art.

38 da Lei 8.666/96, ou do procedimento de compra, em casos de contratações com valores estimados

inferiores aos previstos no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento ao artigo 45 da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VI

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 21 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título

de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de

atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,

saúde, educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei no 8.742,

de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no

exercício de 2007, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 22 - Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,

a título de “auxílios” para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

V - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

Subseção II

Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 23 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas físicas,

através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação,

desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.
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Art. 24 - A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas, além das

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser

autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja ausência de

atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social grave no Município, ou,

ainda, representar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e de serviços,

nos termos do que já dispõe a Lei Municipal.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e jurídicas, estes ficam

condicionados, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao ano, ou ao

custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da Lei Complementar nº 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b) formalização de contrato;

c) aprovação de projeto pelo Poder Público;

d) acompanhamento da execução;

e) prestação de contas.

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do artigo 27 da LC nº

101/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese em que a lei

orçamentária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII

Dos Créditos Adicionais

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de créditos adicionais suplementares

até o limite de 30% (Trinta por cento) do total da despesa constante da Lei Orçamentária Anual, utilizando

como recursos os constantes do Artigo 43 da Lei Federal N.º 4.320/64.

Art. 26 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as exposições de motivos que

os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução

das atividades, dos projetos ou das operações especiais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS

 DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Art.27 - A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 2000, quando da

criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e

Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já aproveitados da margem de expansão

desde a edição da LC nº 101/2000.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art. 28 - O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos efetivos e comissionados

integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores

estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limites na elaboração de suas

propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais:

I – No Poder Legislativo:

a) 70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao Poder, conforme Art. 29-A da

Constituição Federal, excluídos os valores referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses de

cunho extra-orçamentárias;

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 6% sobre a Receita Corrente

Líquida – RCL, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

II – No Poder Executivo:

a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro pontos percentuais) sobre a

Receita Corrente Líquida no exercício de 1999, o orçamento de 2007 deverá prever o retorno ao percentual

limite até o final do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 101 de 2000.

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 54% sobre a Receita

Corrente Líquida, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, em percentual da receita

base de cálculo, nos termos do art.. 71 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 30 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento

de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de manifestação do Conselho

de Política e Remuneração de Pessoal de que trata o art. 39 da Constituição da República.

Art. 31 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, ficam

autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime jurídico:

I – No Poder Executivo:

a) aumento de remuneração em percentual de até 5%;

b) reforma do plano de carreira do magistério público municipal

c) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de

função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

d) concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo exercício do magistério;

e) criação de empregos públicos para o atendimento de programas da União;

f) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os pressupostos

que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja

investidura por concurso não se revele a mais adequada face às características da necessidade da

contratação.

II – No Poder Legislativo:

a) aumento de remuneração em percentual de até 5%;

b) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de

função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

c) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os pressupostos

que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja

investidura por concurso não se revelem a mais adequada face às características da necessidade da

contratação.

§ 1º. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da análise da repercussão sobre

o percentual da despesa com pessoal, nos termos do artigo 17 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 32 - No exercício de 2007 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado

os 51,3%(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento),

respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto no caso previsto no art. 57, § 6o, inciso II, da Constituição,

somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;

II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

III – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra alternativa possível;

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder

Executivo e Legislativo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, far-se-á, respectivamente, pelo

Prefeito Municipal e Presidente da Câmara, sendo os motivos devidamente fundamentados no ato da autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página  6      JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS      Quarta-feira, 29 de novembro de 2006

Prefeitura Municipal de Tabaporã

DECRETO Nº. 1.402/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora SÔNIA APARECIDA GARCIA, brasileira, viúva, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 1.190.729-0 SJ/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob

o nº. 799.269.401-53, no cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/

06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 33 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal no corrente exercício, Projeto

de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária, para vigorarem a partir do exercício de 2007,

especialmente no diz respeito a:

I - Revisão das taxas, observando sua adequação às constantes oscilações nos custos reais dos

serviços prestados;

II - Revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

III - Revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

IV - Revisão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);

V - Corrigir quaisquer injustiças tributárias verificadas e constantes da legislação vigente;

VI - Ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela condição econômica do país,

bem como sua adequação em função das características próprias do Município;

VII - Consolidação de toda a Legislação Tributária do Município.

Art. 34 - O Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar todos os mecanismos legais a ele

atribuídos para arrecadar todos os tributos e contribuições de sua competência.

§ Único - O Poder Executivo envidará ações no sentido de diminuir o volume da dívida tributária e não

tributária do Município.

Art. 35 - O Poder Executivo promoverá a modernização da máquina fazendária no sentido de aumentar

a produtividade e diminuir os seus custos.

Art. 36 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de

despesa, bem como a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita, somente poderá ser apreciado caso se revista de elevado alcance social e de

interesse público justificado, devendo estar acompanhada de:

I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e

nos dois seguintes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - Medidas de compensação da renúncia por meio do aumento da receita, proveniente da elevação

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

Art. 37 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os

efeitos de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de

forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão canceladas a previsão da receita e

dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, fica o Município

autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do

Estado ou União;

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação

de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 1º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou de abertura de créditos adicionais

suplementares, obedecerão ao princípio da iniciativa constante do Artigo 165 da Constituição Federal e

somente poderão ser aprovados quando:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual vigente;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de dotações,

excluídos os que incidam sobre:

a) O pagamento de pessoal e seus encargos;

b) Amortização e serviço da dívida; e

c) A destinação ao atendimento de precatórios judiciais.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-MT, 24 de agosto de 2006.

Antonio Milanezi

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EDITAL DE PUBLICAÇÃO-LRF

O Município de São José do Rio Claro-MT, em cumprimento ao disposto no Artigo 165, § 3º, da

Constituição Federal e Capítulo IX, da Lei Complementar 101, com referência a ampla publicidade, vem a

público informar que, encontra-se afixado no mural da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, e no SITE

do município www.saojosedorioclaro.mt.gov.br os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária refe-

rentes ao 5º Bimestre do Exercício de 2006.

São José do Rio Claro-MT, 28 de novembro de 2006.

MASSAO PAULO WATANABE

PREFEITO MUNICIPAL.

TOMADA DE PREÇOS 004/2006

 EDITAL RESUMIDO

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na Rua Paraíba, nº 365 Centro

- São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna

público para quem possa interessar, que realizará às 14:00 horas, do dia 18/12/2006, licitação na modalidade

supra citada, do tipo menor preço, que tem por objeto a aquisição de patrulha mecanizada (caminhão).

Informações mais detalhadas e edital completo poderão ser solicitadas no endereço supramencionado, de

segunda a sexta-feira, das 12:00 às 17:00 horas, com a Comissão Permanente de Licitação mediante o

pagamento de taxa não reembolsável de R$200,00 (Duzentos reais).

São José do Rio Claro/MT – MT, 28 de Novembro de 2006.

Margarethe da S. Costa Dolce

Presidente da CPL

TOMADA DE PREÇOS 005/2006

EDITAL RESUMIDO

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na Rua Paraíba, nº 365 Centro

- São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna

público para quem possa interessar, que realizará às 14:00 horas, do dia 19/12/2006, licitação na modalidade

supra citada, do tipo menor preço, que tem por objeto a aquisição de patrulha mecanizada (trator com

implementos). Informações mais detalhadas e edital completo poderão ser solicitadas no endereço

supramencionado, de segunda a sexta-feira, das 12:00 às 17:00 horas, com a Comissão Permanente de

Licitação mediante o pagamento de taxa não reembolsável de R$200,00 (Duzentos reais).

São José do Rio Claro/MT – MT, 28 de Novembro de 2006.

Margarethe da S. Costa Dolce

Presidente da CPL
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PORTARIA Nº. 084/2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora NEIVA FARTO DE CARVALHO, funcionária em estágio probatório no

cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, separada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1322578-2 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 929.679.221-53, cadastrada no RH sob a matrícula nº. 772, FG I “Função Gratificada”, no

valor de 100,00 (cem reais), devido a servidora fazer parte da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

nº. 001/2006, nomeada através da Portaria nº. 071/2006 de acordo com a Lei Municipal nº. 218/99.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 22 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 085/2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora KATIA APARECIDA DE PAULA GOMES, funcionária efetiva no cargo

de ESCRITURÁRIA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, solteira, portadora da Cédula

de Identidade RG nº. 1.190.684-7 SJ/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

864.670.691-53, cadastrada no RH sob a matrícula nº. 43, FG I “Função Gratificada”, no valor de 100,00

(cem reais), devido à servidora fazer parte da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº. 001/

PORTARIA DE CONVOCAÇÃO

2ª CHAMADA Nº. 086/2006.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/

2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Municipal

nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de 2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na

sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida Comendador José

Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar

documentos exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos expedidos pelo

Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos.

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

CONVOCADA

INSCRIÇÃO CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

00352 ALINE TREUHERZ

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da classificada

convocada, podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo a ordem

de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 27 de novembro de 2006.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

2006, nomeada através da Portaria nº. 071/2006 de acordo com a Lei Municipal nº. 218/99.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 22 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 083/2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor GILBERTO REIS CALADO DA SILVA, funcionário efetivo no

cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG nº. 000874219 SSP/MS e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF

sob o nº. 927.850.856-04, cadastrado no RH sob a matrícula nº. 46, FG I “Função Gratificada”, no

valor de 100,00 (cem reais), devido o servidor fazer parte da Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar nº. 001/2006, nomeado através da Portaria nº. 071/2006 de acordo com a Lei Municipal

nº. 218/99.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 22 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 27 de novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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                                                   Das 13h30 às 17 horas
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AVISO  DE  HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º 007/06.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de Licitação, torna

público, para conhecimento dos interessados que, na Licitação Modalidade Concorrência Pública nº

007/06, foi HABILITADA a empresa: CONSTRUTORA JURUENA LTDA, passando para a segunda fase

Abertura da Proposta de Preços, que se fará no dia 07/12/2006 ás 10:00 Hs .

Várzea Grande – MT, 28 de novembro de 2006.

JAQUELINE FAVETTI

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO  DE  REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n. º 009/2006.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de Licitação,

torna público que fica REVOGADA a Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2006, Objeto:

Contratação de empresa para prestar serviços de Exames Médicos, em atendimento a

Secretaria Municipal de Saúde, por divergência entre as publicações que circularam nos meio

de comunicação.

Várzea Grande – MT, 28 de novembro de 2006.

JAQUELINE FAVETTI

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO

 TOMADA DE PREÇOS n. º 010/2006.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da CPL, torna público que realizará na Sala de

Licitação, sito à Av. Castelo Branco n º 2.500 – Várzea Grande – MT. MODALIDADE: Tomada de Preços.

TIPO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de Exames Médicos, em

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. DATA ABERTURA: 21/12/ 2006 às 10:00 hs.

REGULAMENTO: Lei n. º 8.666/93 de 21/06/93. O edital completo e demais esclarecimentos, estarão à

disposição dos interessados na sala de Licitação/SEFAZ, das 14h00min às 17h00min horas no endereço

supra citado, pela quantia não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais) até 72 (setenta e duas) horas antes

da abertura da licitação.

Várzea Grande – MT, 28 de novembro de 2006.

JAQUELINE FAVETTI

 Presidente da Comissão Permanente de Licitação/PMVG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº. 020/2006

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seu Pregoeiro, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO – Edital Nº. 020/2006, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSUMO, PERMANENTES, ELETRODÓMESTICOS E MEDICAMENTOS, para

atendimento à Secretaria Municipal de SAÚDE, com CREDENCIAMENTO até o dia 13 de

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

EDITAL Nº. 047/2006.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – Edital Nº. 047/2006, tendo como objeto: Aquisição de Material de Consumo (Cestas

Básicas) para atender a Secretaria de Saúde, com realização prevista para o dia 12 de dezembro

de 2006, às 14h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito av.

Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT .Várzea Grande-MT, 22 de novembro de 2006.

Luciano Raci de Lima

Bolanger José de Almeida

Pregoeiros

Milton Nascimento Pereira

Secretário Municipal de Fazenda

dezembro de 2006, às 09 horas e CADASTRO DAS PROPOSTAS, das 10 às 12 horas. A

ABERTURA DAS PROPOSTAS e a DISPUTA DE PREÇOS estão previstas para o dia 13 de

dezembro de 2006, às 15 horas, (Horário de Brasília), no site http://www.bolsamt.com.br/

pregaoonline.  O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, nos sites:

http://www.varzeagrande.mt.gov.br - LICITAÇÕES e http://www.bolsamt. com.br/agenda.

Referência de tempo: horário de Brasília – DF.    Várzea Grande-MT, 28 de novembro de 2006.

Luciano Raci de Lima

Bolanger José de Almeida

Pregoeiros

Milton Nascimento Pereira

 Secretário Municipal de Fazenda


